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Dom Pedro?...  Dilma? ... Acho que ela
deu um grito bem mais forte,
quando, erguendo uma panela,
avisou: “Mandioca ou Morte!”

                       ***
Lágrima que molha a face
é falsa e impenitente;
lágrima pura é a que nasce
e morre dentro da gente.

                       ***
Na vida – estrada que avança –
diz a placa, na metade:
– aqui,  termina a Esperança
e principia a Saudade!

USO DE EXTINTORES
EM CARROS DEIXA DE SER
OBRIGATÓRIO  – Nosso co-
mentário: Qual foi a data do
engano: antes, quando a sua
falta ou validade vencida gera-
va multas? Ou agora, que não
serve para nada?

ALFABETIZAÇÃO NO
BRASIL  – Dados do MEC
mostram que o País tem alfa-
betização insuficiente e desi-
gual. Nosso comentário: O
MEC deveria, além de mos-
trar, fazer algo para melhorar
essa situação.

CLÁUSULA ABUSIVA
EM PLANO DE SAÚDE  –
Superior Tribunal de Justiça
considerou abusiva cláusula
contratual que veda tratamen-
to domiciliar em regime de
“home care”, recomendada
por médico como desdobra-
mento de internação hospita-
lar.

CUIDADO, MINISTRO
LEVY – As pressões políti-
cas do PT e do ex-presidente
Lula “derrubaram” o ministro
Mercadante. E segundo infor-
mações, o alvo agora é o
Ministério da Fazenda.

NÃO DÁ PARA ESPERAR
– “Não fazer nada hoje é o
mesmo que empurrar o País
ladeira abaixo”, disse Armínio
Fraga, ex-presidente do
Bacen.

EMPURRANDO COM A
BARRIGA  – Planalto adia le-
var o centro da meta da infla-
ção do fim de 2016 para o fim
de 2017.

EM WALL STREET –
Analistas veem cenário caóti-
co no Brasil, com chances de
piora. Nosso comentário:
Nossos mais sinceros votos
para que estejam todos com-

pletamente errados.
RANKING MUNDIAL DE

COMPETITIVIDADE – País
cai 18 posições. É o 75º en-
tre 140 nações.

APÓS PROTESTOS E
BATE-BOCA  – Os deputa-
dos da Comissão Especial
do Estatuto da Família apro-
varam um relatório sobre pro-
jeto de lei que define família
como núcleo formado por
homem, mulher e seus des-
cendentes.

PEREGRINAÇÃO A
MECA – Deixa 717 mortos e
863 feridos por pisoteamento.
Nosso comentário: Aqui no
Brasil temos a procissão do
Círio de Nazaré, em Belém
do Pará, com igual número
de participantes. Felizmente
não há mortes a lamentar.

NOVO MINISTRO DA
SAÚDE DEFENDE CPMF EM
DOBRO – 2% no débito e 2%
no crédito. Nosso comentá-
rio: Se 2% já causou tanta
polêmica, imagine 4%!

NA MESMA PÁGINA, NA
MESMA EDIÇÃO E NO MES-
MO JORNAL  – Primeira notí-
cia: “Comissão de Valores
Mobiliários interpela
Petrobrás sobre concessão
de parcelamento de vultoso
crédito junto a Eletrobrás,
pelo prazo de 10 anos”. Como
eu sei e você sabe que a
Petrobrás está altamente
endividada, lá vai a segunda
notícia: “Por falta de caixa,
Petrobrás corta investimen-
tos previstos para 2016 no
montante de bilhões de re-
ais”.

Por hoje é só, tenham
todos uma ótima semana. E
no dia 12, agrade uma crian-
ça.

Atividades inovadoras que
mudam paradigmas e afetam
práticas estabelecidas nor-
malmente não chegam pacifi-
camente ao mercado.
Tecnologias “disruptivas” (que
destroem e/ou substituem as
tecnologias antigas) geram
conflitos quando ameaçam
destruir padrões e contrariam
interesses.

Durante a revolução indus-
trial no século 18 os donos de
empresas que implantavam
máquinas operatrizes moder-
nas em suas linhas de produ-
ção eram intimidados e agre-
didos pelos sindicatos
laborais. Na França, temendo
o desemprego, os trabalhado-
res jogavam seus calçados
(“sabots”) nas engrenagens
das máquinas com o intuito
de impedir o seu funciona-
mento, dando origem ao ter-
mo sabotagem.

Situação semelhante vem
ocorrendo no mundo todo, e
em particular em São Paulo,
quando um motorista da Uber
(serviço diferenciado de trans-
porte de passageiro contrata-
do via apps de smartphones)
foi sequestrado, agredido e
seu veículo danificado por
taxistas tradicionais.

Não é apenas o Uber que
vem despertando a fúria dos
“luditas” e “sabots” contempo-
râneos. Dois outros serviços de
grande aceitação mundial en-
traram na mira dos agentes
envolvidos com as velhas práti-
cas. Um é o Netflix, que
disponibiliza via “streaming” fil-
mes e séries a baixo custo, e o
outro é o WhatsApp, aplicativo
que faz chamadas de voz via
internet a custo zero.

Alegadamente, os três ser-
viços citados não apenas ame-
açam interesses privados es-
tabelecidos, mas também con-
trariam a legislação vigente.
Para os representantes dos
taxistas o Uber é um “taxi
pirata” e para uma grande
empresa de telefonia móvel o

INÚTIL
RESISTÊNCIA

WhatsApp é “pirataria no pior
sentido”. Já para os canais de
TV por assinatura o Netflix é o
“Uber do audiovisual”.

A história tem demonstra-
do fartamente que a inovação
tecnológica gera conflitos e
destrói postos de trabalho,
mas ao longo do tempo ela
cria empregos e gera rique-
zas em maior proporção. A
informática é o exemplo mais
evidente desse fenômeno. Se
destruiu empregos de datiló-
grafos, desenhistas, escritu-
rários e secretárias, gerou
novas atividades como
digitadores, programadores e
técnicos de informática. No
cômputo final a criação líqui-
da de empregos foi ampla-
mente positiva, e a renda mé-
dia dos setores envolvidos au-
mentou significativamente.

É preciso reconhecer o
estrondoso sucesso do Uber,
Netflix e WhatApp. Impedir a
continuidade dessas ativida-
des seria tão absurdo como
proibir o correio eletrônico para
preservar as vantagens
monopolísticas dos Correios.

Um fato a ser ressaltado é
que as empresas e setores
tradicionais que perderam ter-
reno para o Uber, Netflix e
WhatsApp deveriam ter dei-
xado a zona de conforto nas
quais se encastelaram. De-
veriam ter investido em produ-
tos mais eficientes, qualifica-
dos e de menor custo para
seus clientes.

É preciso uma abordagem
aberta para enfrentar tais ques-
tões. Até porque são
irreversíveis. Vieram para ficar
e o caminho sensato é a incor-
poração das mesmas nos
marcos regulatórios vigentes.
Tentar impedir que sobrevivam
é dar murro em ponta de faca.
Os atuais “luditas” e “sabots”
só têm a perder se seguirem a
linha do confronto porque tra-
ta-se de um caminho sem vol-
ta, por mais que possam se
sentir injustiçados.

O Brasil acaba de ganhar
mais dois partidos, somando
agora 34 entes na moldura
política. Marina Silva conse-
guiu aprovar no TSE a forma-
ção de sua Rede Sustenta-
bilidade. Qual a bandeira da
sigla? Diz: “Uma das ques-
tões mais urgentes da agen-
da é a sustentabilidade políti-
ca. Dizíamos em 2010 que
iríamos perder muito daquilo
que havíamos ganho na eco-
nomia, na inclusão social e
na democracia  em função do
atraso na política”. Já um gru-
po de empresários, médicos
e advogados também con-
quistou um curral eleitoral, o
Partido Novo, sob o número
30, cujo nome quer ser um
contraponto à política “velha”.
Qual o discurso da nova si-
gla? O velho ideário liberal:
“defesa das liberdades indivi-
duais com responsabilidade”,
o livre mercado, uma ação
menor do Estado na econo-
mia e na vida das pessoas.
Dois partidos, dois escopos,
mais duas estrelas na
esburacada constelação par-
tidária. Mas,  trocando em
miúdos, expressam alguma
novidade? Nenhuma. 

A paisagem política mais
parece um saariano deserto
de ideias. Faz tempo que a
seca assola o território ocu-
pado por nossos partidos. Faz
tempo que a mesmice impe-
ra, sob a sombra de planos –
alguns até eficazes, mas des-
montados pelo amálgama
entre assistencialismo e
populismo, ausência de vi-
são estruturante, feitos e des-
feitos, verborragia e muita
enganação. Para ficarmos
apenas na contempora-
neidade, vejamos os fatores
de sucesso/insucesso de al-
guns governos. Fernando
Henrique Cardoso garantiu
dois mandatos montado no
cavalo da estabilidade eco-
nômica e amparado em refor-
mas no aparelho do Estado,
cujos efeitos positivos foram
se esgarçando ante a emer-
gência de novas expectativas
sociais. Lula e seu PT chega-
ram ao centro do poder, de-
pois de costurar por décadas
e com intransigência os fios
de seus particularismos. Sen-
tados na cadeira do Planalto,
embriagados com o sumo do
poder, partidarizaram a má-
quina com cargos, desfize-
ram traços que davam nitidez
a seus perfis, particularmen-
te no que diz à ética, sempre
brandida em campanhas elei-
torais.

Com exceção das pontas
radicais, os partidos se con-
centraram em um centrão ide-
ológico, cada qual exercitan-
do um palavrório próximo ao
que se conceitua por social-
democracia: um Estado com
controles e capacidade de
intervenção em um mercado
livre e fortes braços sociais
para cobrir as margens. Pou-
cos se distinguem. A diferen-
ça entre eles é perceptível
apenas no jogo cromático de
cores e marcas. Já as oposi-
ções intensificaram uma lo-
cução crítica, dirigida mais
aos adversários que em defe-
sa de ideias.

A pasteurização ideológi-
ca se espraia na esteira de
um fenômeno conhecido
como embaciamento do jogo
político ou, na palavra do pro-
fessor Roger-Gérard

O DESERTO
DE HOMENS E IDEIAS

Schwartzenberg, a “uniformi-
zação no cinzento”. Os parti-
dos brasileiros circulam numa
zona cinzenta, circunscrita
ao arco central da socieda-
de, flexíveis e pragmáticos,
portando o carimbo de “all-
catch parties” (partidos do
agarra tudo), como dizem os
ingleses. Seu lema é: o “po-
der pelo poder”.

As alternativas para cons-
trução de eixos de desen-
volvimento social que, em
tempos idos, eram fincadas
em bases sólidas do edifício
doutrinário, são, agora, subs-
tituídas pelo dicionário da
crise, cheio de pontuações
sobre aumento de impostos,
ajustes fiscais, projetos so-
ciais sem saída (Bolsa Famí-
lia), ondas de denúncias so-
bre desvios dos agentes pú-
blicos etc. A esfera política
substitui as estratégias de
desenvolvimento pela visão
imediata e oportunista da
ocupação de cargos na má-
quina governamental. O que
faz, por exemplo, a presiden-
te nesse momento? Chama
o corpo político para negoci-
ar no balcão de recompen-
sas.

O momento é grave. E o
que fazem os grupos partidá-
rios? Reúnem-se nas salas e
ante-salas do poder para ne-
gociar sua posição na estru-
tura administrativa. E a tão
proclamada reforma ministe-
rial? Ora, coisa para inglês
ver. Uma quimera.

É bem verdade que o Bra-
sil não é exceção na moldura
da banalização da atividade
partidária que se observa em
praticamente todos os
quadrantes mundiais. Mes-
mo nos Estados Unidos,
onde os partidos Republica-
no e Democrata dominam a
política desde 1852, abrigan-
do cerca de 60% dos eleito-
res, cresce a tendência para
o rebaixamento do discurso
político. Veja-se a figura
estrambótica desse agressi-
vo Donald Trump dando as
cartas entre os republicanos.
Na Europa, a débâcle do so-
cialismo real deu força aos
partidos social-democratas.
Mas, nesse momento, mui-
tos se preocupam em recons-
truir as identidades, na per-
cepção de que as siglas que
se posicionam de maneira
nítida no arco ideológico pas-
sam a recuperar poder. Daí a
recente força dos partidos de
direita.  

Nessa moldura, até se
compreende a névoa que en-
cobre os partidos brasilei-
ros. O PT está na lona, tonto
com o nocaute recebido das
operações que se iniciaram
com o mensalão e se esten-
deram ao petrolão. Foi com
muita sede ao pote, acredi-
tando no preceito de L. de
Crescenzo, escritor italiano:
“O poder é como a droga e
sempre exige doses maio-
res”. Conquistou espaços,
mas veja o buraco em que se
meteu. O PMDB luta por
alargar sua participação na
máquina. E assim, a pobre-
za de ideias escorre pelas
marés baixas da estrutura
partidária. A conclusão é tris-
te: criar partidos neste mo-
mento de profunda crise po-
lítica é contribuir para ex-
pandir nosso analfabetismo
político. E a povoar o limbo
de homens e ideias.

SILÊNCIO CONSTITUCIONAL

SIGILO DE FONTE É ESSENCIAL
PARA DIREITO DE INFORMAR,

AFIRMA CELSO DE MELLO

O sigilo da fonte não é um
privilégio de jornalistas, mas
“meio essencial de plena reali-
zação do direito constitucional
de informar”. Para o ministro
Celso de Mello, decano do Su-
premo Tribunal Federal, trata-se
de uma prerrogativa dos profis-
sionais da imprensa, a ser usa-
da “a critério do próprio jornalis-
ta, quando este assim o julgar
necessário ao seu exercício pro-
fissional”.

Por isso, continua o ministro,
é dever do Estado e do Poder
Público respeitar esse direito,
que se origina na própria Cons-
tituição Federal. “O ordenamento
constitucional brasileiro, por isso
mesmo, prescreve que nenhum
jornalista poderá ser compelido
a indicar o nome de seu infor-
mante ou a fonte de suas infor-
mações. Mais do que isso, e
como precedentemente assina-
lado, esse profissional, ao exer-
cer a prerrogativa em questão,
não poderá sofrer qualquer san-
ção motivada por seu silêncio ou
por sua legítima recusa em res-
ponder às indagações que lhe
sejam eventualmente dirigidas
com o objetivo de romper o sigilo
da fonte.”

O poder geral de cautela ten-
de, hoje, perigosamente, a tradu-
zir o novo nome da censura, aler-
ta Celso de Mello. O entendimen-
to foi exposto em Reclamação
ajuizada contra decisão que de-
terminou a retirada de reporta-
gem do site da Empresa Paulista
de Televisão. O texto falava sobre
denúncias de moradores do
Condomínio Jardim das Pedras
a respeito de um segurança,
policial, que, armado, usava de
sua condição de PM para
ameaçá-los e injuriá-los.

Um dos motivos para que a
Justiça de São Paulo determi-
nasse a retirada da reportagem
do ar era que as fontes de infor-
mação não se identificavam —
ou, como diz o jargão jornalístico,
falaram em off. E pedia para que
os autores do texto revelassem
quem eram os entrevistados.

Para o ministro Celso de
Mello, no entanto, o juízo de ori-
gem cometeu uma
inconstitucionalidade. Ele ensi-
na que a Constituição de 1988
veio, depois de 25 anos de dita-
dura, “proteger um dos aspec-
tos mais sensíveis em que se
projetam as múltiplas liberda-
des do pensamento — precisa-
mente aquele concernente ao
direito de obtenção (e divulga-
ção) da informação”.

No entendimento do decano
do Supremo, o sigilo da fonte é
“instrumento de concretização da
própria liberdade de informação”.
O ministro Celso explica que a
liberdade de imprensa, como não

Por Pedro Canário
sofre interferências governamen-
tais ou censórias, funciona como
um “coeficiente democrático que
deve qualificar as formações ge-
nuinamente livres”.

Aniversário
Celso de Mello fez questão

de lembrar que assinou sua
decisão no dia 5 de outubro de
2015, aniversário de 27 anos da
promulgação da Constituição
Federal de 1988. Ele ressalta
que a censura, ainda que im-
posta por decisão judicial, é in-
compatível com regimes demo-
cráticos.

O ministro se disse preocu-
pado com o fato de que “o exer-
cício, por alguns juízes e tribu-
nais, do poder geral de cautela
tenha se transformado em inad-
missível instrumento de censu-
ra estatal”. “Ou, em uma palavra,
como anteriormente já acentuei:
o poder geral de cautela tende,
hoje, perigosamente, a traduzir
o novo nome da censura!”

Celso citou o caso do depu-
tado Antônio Carlos Ribeiro de
Andrada Machado e Silva, repre-
sentante de São Paulo na
Assembleia Constituinte de
1823. Naquelas discussões,
Andrada Machado sugeriu a in-
clusão de um artigo na Consti-
tuição para dizer que “os escri-
tos não são sujeitos à censura
nem antes nem depois de im-
pressos”.

O ministro explica que o cons-
tituinte sugeriu o artigo porque,
dois anos antes, em 1821, D.
João VI, então rei do Reino Unido
de Portugal, Brasil e Algarves, às
vésperas de sua volta para Lis-
boa editara um decreto censório.
Na opinião de Celso de Mello, o
decreto fez o Brasil “recuar, na-
quele momento histórico, ao
nosso passado colonial, perío-
do em que prevaleceu essa ina-
ceitável restrição às liberdades
do pensamento”.

O decano do STF lamenta,
porque foi a chegada de D. João
VI ao Brasil, em 1808, que inau-
gurou a liberdade de expressão
no país. Também porque em
novembro de 1823, D. Pedro I,
filho do rei D. João, já como impe-
rador do Brasil, mandou fechar a
Constituinte para outorgar, em
março do ano seguinte, a primei-
ra constituição brasileira.

Portanto, para o ministro, a
censura imposta à imprensa
pela via judicial é um retrocesso.
“O fato é que não podemos —
nem devemos — retroceder nes-
te processo de conquista e de
reafirmação das liberdades de-
mocráticas. Não se trata de pre-
ocupação retórica, pois o peso
da censura — ninguém o ignora
— é algo insuportável e absolu-
tamente intolerável.” (Conjur 5/
10/2015).


